
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 347, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.960, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jaçanã , Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35114/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.067714/2013-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669395 e o código CRC 5DD262C5.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 4669395
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.067714/2013-97  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 28/07/2014, às 07:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0057105 e o código CRC 46D9D94D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. . J l i — * O Fte.. 
"2JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica. 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.067714/2013-97 (Processo de Outorga n° 53780.000318/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de'2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Centro Social José Paulino, sediada na localidade de Jaçanã/RN, tem validade até 
27/05/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dcf^^yf^nO de 2013. 

[RIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090368)         SEI 53000.067714/2013-97 / pg. 3



ks>e H S3 1tO • cOoZIl/fÇOt 

<&Iö$Ia3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 3 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

O Centro Social José Paulino, inscrito no CNPJ 10.727.287/0001-00, com 

sede, na cidade de JAÇANÃ, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.225-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizados 

conforme Portaria n° 801 15/01/2001e Decreto Legislativo n° 660 de 2002 no Diário 

Oficial da União datado de 27/05/2013, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC 

n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

Jaçanã 12 de Novembro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M! NI STÊ RI 0 DA 3 C 0 M U NI CA Ç 0 E 8 
ERASfLIA - DF 

53000 067714/2013-97 

-S&B&QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !Q I L Q G C O L Q G / C G K L S P O 

rarjctóco Gilvã7Tt1e~Fãrias 
C P F : 4 9 7 . 4 2 8 . 9 2 7 - 6 8 

4*W2013-14:0ô — à^O^iC^ 

Nome do representante da entidade: Francisco Gilvan Farias 
CPF: CPF: 497.428.927-68 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç,orr\un, 

D e c l a r a ç ã o \ R o b n c a - ^ - — ^ 

Eu. Francisco Gilvan de Farias, na qualidade de 
representante legal da Centro Social José Paulino, declaro, para os fins que se fizerem 
necessários junto ao Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorgas e Serviços, que a entidade 
solicita vistoria da Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por 
profissional habilitado), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme item 12.1.1 da norma N° 1/2011 

Jaçanã 12 de Novembro de 2013 

Presidente 
Francisco Gilvan de Farias 
CPF: 497.428.927-68 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA *, Q O * " ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Fte 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA c> 
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

Nós, na qualidade de dirigentes do Centro Social José Paulino, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme subitem 8.1, alínea " i " da Norma n° 1/2011. 

CPF: 497.428.927-68 

Esmeraldina Lopes da silva 
Secretária 
CPF: 081.308.044-41 

Idiogânia Alves Silva 
Diretora de Programação 
CPF: 082.653.264-08 

'o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•MM 
anoel Henrique; de oliveira 

Diretor Administrativo 
CPF: 130.322.324-49 

Endereço para correspondência: Rua Manoel Fortunato de Medeiros 133 na 
cidade de Jaçanã, Estado Rio Grande do Norte, CEP 59.225-000, Telefone 
para contato: Oxx-84 - 3295-2403 ou OXX-84 - 9680-5854;Coneio eletrônico 
e-mail 
radiocomunitariafmfloresmiiabhotmail.com 
fmfloresesdras(d)hotmail.com 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA G O m U / } 

e, 
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fis. yj? á 

DeclaraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \r«*™^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL- ^ 

Eu, Francisco Gilvan de Farias, na qualidade de 
representante legal da Centro Social José Paulino, declaro, para os fins que se fizerem 
necessários junto ao Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorgas e Serviços, que os senhores: 
Manoel Henrique de Oliveira Brasileiro inscrito no CPF 130.322.324-49 e a senhora 
Idiogânia Alves Silva Brasileira inscrita no CPF 082.653.264-08 são responsável pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação conforme 
norma Complementar de N° 1/2011 

Jaçanã 12 de Novembro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^

Presidente 
co Gilvan de Farias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C P F : 4 9 7 . 4 2 8 . 9 2 7 - 6 8 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Francisco Gilvan de Farias, na qualidade de representante legal da Centro 

Social José Paulino, declaro, para os fins que se fizerem necessários junto ao 

Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -

Departamento de Outorgas e Serviços que: A emissora não veicula nenhuma 

publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; a emissora reserva um 

percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a 

transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 

Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e a emissora cumpre a finalidade 

constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO 

Jaçanã 12 de Novembro de 2013 

Presidente 
Francisco Gilvan de Farias 
CPF: 497.428.927-68 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Francisco Gilvan de Farias, na qualidade de representante legal da Centro Social 
José Paulino, declaro, para os fins que se fizerem necessários junto ao Ministério das 
Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de 
Outorgas e Serviços que: Todos os seus dirigentes são residentes na área urbana da 
comunidade atendida pela estação, conforme estabelece o subitem 8.1, alínea " f ', 
subaline T , da Norman° 1/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Jaçanã 12 de Novembro 2013 

Presidente 
Francisco Gilvan de Farias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C P F : 4 9 7 . 4 2 8 . 9 2 7 - 6 8 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO% 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ^ 

RobricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T 

DECLARAÇÃO 

Eu, Francisco Gilvan de Farias, na qualidade de representante legal do Centro 

Social José Paulino, declaro, para os fins que se fizerem necessários junto ao 

Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -

Departamento de Outorgas e Serviços que: A emissora encontra se com suas instalações 

e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previsto na regulamentação 

vigente,constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Jaçanã 12 de Novembro de 2013 
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Centro Social José Paulino * ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Manoel Fortunato de Medeiros n" 581 
CEP: 59.225.000 - Jaçanã -RN 

Fundado em 18 de Novembro de 1986 

R e l a t ó r i o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o C o n s u l t i v o 

0 presente Relatório aprovado pelo Conselho Comunitário Consultivo da Centro 
Social José Paulino , é o resultado de Assembleia Ordinária realizada para esse fim 
específico no dia 28 de agosto de 2012, atendendo disposições nos seus Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T do 
Estatuto do Centro Social José Paulino . 

RESUMO: (...) da Assembleia Ordinária do Conselho Comunitário Consultivo do 
Centro Social José Paulino , realizada no dia 28 de Agosto do ano de 2012, as 19:35h, 
em sua sede, sito à Rua Manoel Fortunato , n° 581 Bairro: Centro de Jaçanã , para 
apresentação, discussão e aprovação do Relatório do Conselho Comunitário 
Consultivo, ano 2012. 
Verificado o quórum legal, o presidente do Conselho Comunitário Consultivo, Sr, 
Wilker Gomes Farias, representando a AVAJA Associação dos Cavalheiros e 
Amazonas de Jaçanã e com os demais integrantes desse Conselho, discutiram e 
aprovaram a programação da Rádio Comunitária FM Flores. 

Na oportunidade constatou-se pelo Conselho que o Centro Social José Paulino (FM 
Flores) vem cumprindo todas as formalidades e observâncias legais regidas pela Lei. 
9.612/98, em seu Art. 4o, o que determina que todas as associações detentoras de 
outorga de radiodifusão comunitária dê preferências: 

1 - a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade. 
IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias; 
§ I o É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária; 

§ 2 o As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade 
de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3o Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
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quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestâir Rubrica-* 
ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas cíW 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
Direção responsável pela Rádio Comunitária. 

A presente Assembleia Ordinária aconteceu nas hostes do que reza o Estatuto Social 
do Centro Social Jose Paulino - Um Bem da Comunidade, em seus Art 7o, 
respectivamente. 

(...) E, não havendo nada mais a tratar, EU, Maria Eliene da Silva Lima, secretária, 
lavrei a presente ata que vai por mim assinada e pelo presidente do Conselho 
Comunitário Consultivo, pelos demais representantes de instituições e Associações que 
estiveram presentes na assembleia ordinária, para apresentação, discussão e aprovação 
do Relatório do Conselho Comunitária Consultivo. 

Jaçanã,28de Agosto de2012 

Maria Eliene da Silva Lima CPF: 307.642.974-49 

Secretária 

Wilker Gomes Farias- CPF: 072.021.854-31 

Presidente do Conselho Comunitário 

Wilker Gomes Farias CPF 072.021.854-31 AVAJA - Associação dos Vaqueiros e 
Amazonas de Jaçanã /RN- Situada na Rua: Maria Justino s/n, inscrita no CNPJ 
11.814.003/0001-85 Jaçanã/RN 

José Jofe Dantas CPF 044.369.204-10 representante da Igreja Assembleia de Deus de 
Jaçanã situada na Rua: Manoel Fernandes N° 336 Inscrita no CNPJ 08.332.785/0001-01 
Jaçanã/RN. 

Luiz Fernandes de Araújo CPF 581.341.077-53 representante da Associação Núcleo de 
Produtores da Comunidade de Boca da Mata, situado no sítio Boca da Mata Inscrito no 
CNPJ 06.307.158/0001-95 Jaçanã/RN. 

Ginaldo Gonçalves da Silva CPF 807.032.834-72 representante da Associação dos 
Doadores de Sangue de Jaçanã, situado na rua Manoel Fortunato de Medeiros n°431, 
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Tf-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rubrica I / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrito no CNPJ 12.354.217/0001-89 Jaçanã/RN. %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~f~~ 

Maria Eliene da Silva Lima CPF 307.642.974-49 Representante do Clube de Mães 
Maria Augusta, situado na Rua Maria Justino n° 15 Inscrito no CNPJ 24.518.623/0001-
19 Jaçanã RN. 

* 4 

Idiogânia Alves Silva RG 2.238.897 SSP CPF 082.653.264-08 

Geraldo José de Oliveira RG 298.145 SSP-RN CPF 603.614.844-53 

Jeane Nascimento Pereira RG 001.771.037 SSP-RN CPF 028.707.234-74 

Everaldo Pereira da Silva RG 001.876.758 SSP- RN CPF 007.469.384-03 

Gecivânia Gomes da Silva Azevedo RG 2.467.773 SSP-RN CPF 033.191.234-16 

Karlla Monalisa Ferreira dos Santos RG 2.819.493 CPF 061.459.764-11 

Maria das Vitórias Pereira da Süva RG 1.950.589 CPF 060.180.664-67 

Esmeraldina Lopes da Silva RG 002.763.994 CPF 081.308.044-41 
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Cent ro Soc ia l J o s é Pau l ino 

Rua: Manoel Fortunato 581 - Centro de jaçanã 
CEP: 59.225-000 

R e l a ç ã o de S ó c i o s da entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pessoas Físicas 

Sócio 1: José Ivanildo Dantas de Oliveira, residente a rua Manoel Fortunato n° 137, 
Jaçanã/RN, RG 10957220 SSP-SP e CPF 732.650.638-87 

Sócio 2: Geovania Gomes da Silva, residente a rua Francisco Pereira n° 187, Jaçanã/ RN, 
RG 1.687.634 SSP-RN e CPF 798.626.834-49 

Sócio 3: José Alcione de Oliveira, residente a rua Prefeito José Pereira da Silva n°37, 
Jaçanã/RN, RG 1.525.993 SSP-RN e CPF 928.822.854-34 

Sócio 4: Idiogânia Alves Silva, residente a rua Manoel Barbosa n° 684, Jaçanã/RN, RG 
2.238.897 SSP- RN e CPF 082.653.264-08 

Sócio 5: Geraldo José de Oliveira, residente a rua João Pereira n° 604, Jaçanã/RN, RG 
298.145 SSP-RN e CPF 603.614.844-53 

Sócio 6: Jeane Nascimento Pereira, residente a rua Manoel Fortunato n° 518 , Jaçanã/RN, RG 
001.771.037 SSP-RN e CPF 028.707.234-74 

Sócio 7: Everaldo Pereira da Silva, residente a rua Manoel Fortunato n° 518, Jaçanã/RN, RG 
001.876.758 SSP- RN e CPF 007.469.384-03 

Sócio 8: Gecivânia Gomes da Silva Azevedo, residente a rua Manoel Fortunato n° 155, 
Jaçanã/RN, RG 2.467.773 SSP-RN eCPF 033.191.234-16 

Sócio 9: Karlla Monalisa Ferreira dos Santos, residente a rua Francisco Pereira s/n, Jaçanã 
RN, RG 2.819.493 SSP-RN e CPF 061.459.764-11 

Sócio 10: Maria das Vitórias Pereira da Silva, residente a rua Vila Nossa Senhora de Fátima 
n° 45, Jaçanã/RN, RG 1.950.589 SSP-RN e CPF 060.180.664-67 

Sócio 11: Esmeraldina Lopes da Silva, Residente a rua Henrique Miguel da Silva n° 407, 
Jaçanã RN, RG 002.763.994 SSP-RN e CPF 081.308.044-41 

Sócio 12: Renato Alex Gonçalves , residente a rua prefeito José pereira da Silva n° 209, 
Jaçanã/RN, RG 2.481.621 SSP-RN e CPF 055.361.824-55 

Sócio 13: Manoel Henrique de Oliveira, residente a rua Maria Justino n° 291, Jaçanã / RN, 
RG 646.134 SSP-RN e CPF 130.322.324-49 
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'3 Rubfj 
Sócio 14: Francisco Gilvan de Farias, residente a rua Senador Georgino Avelino n° 106, 
Coronel Ezequiel /RN, RG 321.901 e CPF 497.428.927-68 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pessoas Jurídicas 

Wilker Gomes Farias CPF 072.021.854-31 AVAJA - Associação dos Vaqueiros e 
Amazonas de Jaçanã /RN- Situada na Rua: Maria Justino s/n, inscrita no CNPJ 
11.814.003/0001-85 Jaçanã/RN 

José Jofe Dantas CPF 044.369.204-10 representante da Igreja Assembleia de Deus de 
Jaçanã situada na Rua: Manoel Fernandes N° 336 Inscrita no CNPJ 08.332.785/0001-01 
Jaçanã/RN. 

Luiz Fernandes de Araújo CPF 581.341.077-53 representante da Associação Núcleo de 
Produtores da Comunidade de Boca da Mata, situado no sítio Boca da Mata Inscrito no 
CNPJ 06.307.158/0001-95 Jaçanã/RN. 

Ginaldo Gonçalves da Silva CPF 807.032.834-72 representante da Associação dos 
Doadores de Sangue de Jaçanã, situado na rua Manoel Fortunato de Medeiros n°431, 
Inscrito no CNPJ 12.354.217/0001-89 Jaçanã/RN. 

Maria Eliene da Silva Lima CPF 307.642.974-49 Representante do Clube de Mães 
Maria Augusta, situado na Rua Maria Justino n° 15 Inscrito no CNPJ 24.518.623/0001-
19 Jaçanã RN. 
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ANATEL 
Agencie Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A 

A N A T E L 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:15:58 do dia 18/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/12/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 

Nome: CENTRO SOCIAL JOSE PAULINO 

1 0 .7 2 7 .2 8 7 / 0 0 0 1 -0 0 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O T E I R O D E A N Á L I S E L E G A L D E R A D C O M 

I d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.067714/ 2013 

Entidade: CENTRO SOCIAL JOSE PAULINO 

Aviso: 4  Publicação: 18/ 03/ 1999 

Localidade /  UF: JAÇANÃ/ RN 

Prazo: 30 Canal: 200 

P r o c e s s o 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associa çã o ou Funda çã o 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Elionai Fernandes Fariasq 786.030.994-72 null 31/ 05/ 2001 
31/ 05/ 2001 

Francisco das Chagas 201.006.554-91 null 31/ 05/ 2001 
31/ 05/ 2001 

Romã o Batista da Costa 182.787.014-15 null 31/ 05/ 2001 
31/ 05/ 2001 

3. Con c l u sã o Geral (Parecer Legal)  

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 08 

- Cert idão Negativa ANATEL FL. 14 

- CNPJ vá lido e atual FL. Nã o tem 

- OBS: cópia do RG e CPF FL. Nã o tem 

- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. Nã o tem 

- Ultimo relatório do Conselho Comunitário FL. 09 ? falta grade de programação 

- O Estatuto Social FL. Nã o tem 

Cúiaifarroto Vianna Rocha-

07U1/20M R A D C O M Página 1 d* 1 
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•0) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \\c\ /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, Q°\ de ^nU^9 de 2014. 

Ao Senhor (À Senhora) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Do CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO 
Rua Manoel Fortunato de Medeiros, n°. 133 
59.225-000 Jaçanã-RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000. 067714/2013-97. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 067714/2013-97, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de JAÇANÃ / RN, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0063 / 
2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 

wsp/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0063/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000. 067714/2013-97 
Processo de Outorga n° 53780.000318/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à CENTRO SOCIAL JOSÉ 
PAULINO para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
JAÇANÃ / RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

I I . Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, devidamente registrado, 
constando todas as modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da 
outorga; 

III . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), 
de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

V. Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9o, §2°, III e IV da Lei 
n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

VI. Relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio 
Fusão Comunitária, conforme exigência contida no subitem 20.3, alínea "h", da Norma 1/2011; 

wsp/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090368)         SEI 53000.067714/2013-97 / pg. 19



CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 07 de janeiro de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0063/2014/CGRC/SCE-MC. 

de 2014. 

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 

wsp/53000.067714/2013-97/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNiC* 
S R * SfLiA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§3060 008254/201446 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Centro Social José Paulino 
Rua Manoel Fortunato de Medeiros n" 581 

CEP: 59.225.000 - Jaçanã -RN 

Fundado em 18 de Novembro de 1986 

R e l a t ó r i o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o C o n W l t í v o 

0 presente Relatório aprovado pelo Conselho Comunitário Consultivo da Centro 
Social José Paulino , é o resultado de Assembleia Ordinária realizada para esse fim 
específico no dia 28 de agosto de 2012, atendendo disposições nos seus Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T do 
Estatuto do Centro Social José Paulino . 

RESUMO: (...) da Assembleia Ordinária do Conselho Comunitário Consultivo do 
Centro Social José Paulino , realizada no dia 28 de Agosto do ano de 2012, as 19:35h, 
em sua sede, sito à Rua Manoel Fortunato , n° 581 Bairro: Centro de Jaçanã , para 
apresentação, discussão e aprovação do Relatório do Conselho Comunitário 
Consultivo, ano 2012. 
Verificado o quórum legal, o presidente do Conselho Comunitário Consultivo, Sr, 
Wilker Gomes Farias, representando a AVAJA Associação dos Cavalheiros e 
Amazonas de Jaçanã e com os demais integrantes desse Conselho, discutiram e 
aprovaram a programação da Rádio Comunitária FM Flores. 

Na oportunidade constatou-se pelo Conselho que o Centro Social José Paulino (FM 
Flores) vem cumprindo todas as formalidades e pbservâncias legais regidas pela Lei. 
9.612/98, em seu Art. 4o, o que determina que todas as associações detentoras de 
outorga de radiodifusão comunitária dê preferências: 

1 - a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade. 
IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias; 
§ I o É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária; 

§ 2 o As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade 
de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3o Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
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^ iCI \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como m ^ n ^ b u i — ^ 
ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar ajSônaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cy <Ç> 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encammhado à 
Direção responsável pela Rádio Comunitária. 

A presente Assembleia Ordinária aconteceu nas hostes do que reza o Estatuto Social 
do Centro Social Jose Paulino - Um Bem da Comunidade, em seus Art 7o, 
respectivamente. 

(...) E, não havendo nada mais a tratar, EU, Maria Eliene da Silva Lima, secretária, 
lavrei a presente ata que vai por mim assinada e pelo presidente do Conselho 
Comunitário Consultivo, pelos demais representantes de instituições e Associações que 
estiveram presentes na assembleia ordinária, para apresentação, discussão e aprovação 
do Relatório do Conselho Comunitária Consultivo. 

Jaçanã, 28 de Agosto de2012 

Maria Eliene da Silva Lima CPF: 307.642.974-49 

Secretária 

Wilker Gomes Farias- CPF: 072.021.854-31 

Presidente do Conselho Comunitário 

Wilker Gomes Farias CPF 072.021.854-31 AVAJA - Associação dos Vaqueiros e 
Amazonas de Jaçanã /RN- Situada na Rua: Maria Justino s/n, inscrita no CNPJ 
11.814.003/0001-85 Jaçanã/RN 

José Jofe Dantas CPF 044.369.204-10 representante da Igreja Assembleia de Deus de 
Jaçanã situada na Rua: Manoel Fernandes N° 336 Inscrita no CNPJ 08.332.785/0001-01 
Jaçanã/RN. 

Luiz Fernandes de Araújo CPF 581.341.077-53 representante da Associação Núcleo de 
Produtores da Comunidade de Boca da Mata, situado no sítio Boca da Mata Inscrito no 
CNPJ 06.307.158/0001-95 Jaçanã/RN. 

Ginaldo Gonçalves da Silva CPF 807.032.834-72 representante da Associação dos 
Doadores de Sangue de Jaçanã, situado na rua Manoel Fortunato de Medeiros n°431, 
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Inscrito no CNPJ 12.354.217/0001-89 JaçanS/RN. S>. -'7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 
Maria Eliene da Silva Lima CPF 307.642.974-49 Representante do Qut&de 
Maria Augusta, situado na Rua Maria Justino n° 15 Inscrito no CNPJ 24.518.623/0 
19 Jaçanã RN. 

Idiogânia Alves Silva RG 2.238.897 SSP CPF 082.653.264-08 

Geraldo José de Oliveira RG 298.145 SSP-RN CPF 603.614.844-53 

Jeane Nascimento Pereira RG 001.771.037 SSP-RN CPF 028.707.234-74 

Everaldo Pereira da Silva RG 001.876.758 SSP- RN CPF 007.469.384-03 

Gecivânia Gomes da Silva Azevedo RG 2.467.773 SSP-RN CPF 033.191.234-16 

Karlla Monalisa Ferreira dos Santos RG 2.819.493 CPF 061.459.764-11 

Maria das Vitórias Pereira da Silva RG 1.950.589 CPF 060.180.664-67 

Esmeraldina Lopes da Silva RG 002.763.994 CPF 081.308.044-41 
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^^fgjJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Certifico e dou fé que a presente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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jicionai.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j maior custo de geração. No mês de Out/13 vigo. - . l u » . . . _ 

3 acréscimo aozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -^v da tarifa, líquido de tributos. Mais informações em www.aneél gov.br 
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Quando recorrer à Ouvidoria da Cosem? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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P A R A U S O D O E N T R E G A D O R 

M u d o u - s e N a o e x i s t e n * I n d i c a d o 

E n d e r e ç o i n s u f i c i e n t e D e s c o n h e c i d o 

R e c u s a d o R e s p o n s á v e l p e l a i n f o r m a ç ã o : 

t r o s ) M o r a d o r P o r t e i r o S i n d i c o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i partir de 2014 vigorará o sistema de bandeiras tarifárias. A bandeira verde não implicará 
cobrança adicional. As bandeiras amarela e vermelha, quando acionadas, implicarão tarifas de 
maior valor, devido ao maior custo de geração. Caso vigente o sistema em 2013, neste mês 
vigoraria a bandeira informada nesta fatura. Mab informações em www.aneel.gov.br. 

e m o n s t r d ç o e s f i n a g u l a t ó n a s d e 3 1 / 1 2 / 2 0 1 2 e s t ã o d i s p o n í v e i s n o s i t e w w w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o recorrer a Ouvidoria da Cosem? 
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m vuBuad oosioNVbd vna 

VAUS VQ S3W09 VINVA039 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ei&iaueosN odruç) i 

UJdSOD | 4 
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[ VÃUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

R E G I S T R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r r l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « A , 

G E R A L i i l . T V l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FRANCISCO 6ILVAN DE FARIAS 
F I U A Ç Ã O 

RAIMUNDO FARIAS DA COSTA 

ANA fOEJRflS DE FARIAS 
NATURALIDADE 

NOVA LONDRINA PR 
Doe. o R t o E ç j p j _  K CASAHENTO L-B7 F-22  R8-623 

CORONEL EZE9UIEL RN-HNIC8 CARTÓRIO 

^497 .428 .927 -68zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^£^T" 

2a. rABIQIfc___ .y- . • DANTAS 
^BflMMrVPBYB&tolHETOR 

rLEIN» 7.116 DE 29AW/83 
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P A R A U S O D O E N T R E G A D O R 

M u d o u - s e N ã o e x i s t e n ° i n d i c a d o R e c u s a d o R e s p o n s á v e l p e l a i n f o r m a ç ã o : 

E n d e r e ç o i n s u f i c i e n t e D e s c o n h e c i d o O u t r o s M o r a d o r Por te i ro S i n d i c o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / 
Data 

Assinatura 

i partir de 2014 vigorará o sistema de bandeiras tarifárias. A bandeira verde não implicará cobra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í adicional. As bandeiras amarela ou vermelha, quando acionadas, implicarão tarifas de maior valor, devid 
f ao maior custode geração. No mês de Nov/13 vigoraria a bandeira vermelha, a qual implicaria 0,03 R$/kWh 
de acréscimo ao valor da tarifa, líquido de tributos. Mais informações em www.aneel.gov.br 

A s d e m o n s t r a ç õ e s f i n a n c e i r a s s o c i e t á r i a s e r e g u t a t ó r i a s d e 3 1 / 1 2 / 2 0 1 2 e s t ã o d i s p o n í v e i s n o s i t e w w w . c o s e r n . c o m . b r 

Quando recorrer a Ouvidoria da Cosern? 
S e h o u v e r u m a s i t u a ç ã o q u e n ã o f o i r e s o l v i d a e m u m d e n o s s o s c a n a i s d e a t e n d i m e n t o . 

É f á c i l . C o m o p r o t o c o l o d o 1 " a t e n d i m e n t o , l i g u e p a r a o 0 8 0 0 0 8 4 0 4 0 4 . 

Q6Z9ZQV :9jsod 

9U00 :Bpu9nbas 

SH-WOQO :ejnprun. 

8S9ZZ* :jopjp8|Aj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Z lOGWgOeozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u i b j i u o q b i u o q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nu -Binoaza i snouoo «mães 
VNVSbT) V3HV/0U1N33 

901 ONU 3 AV 0W9U039 U00VN3S Vfltí 

VAUSVQSVINVQ 3J.3ZR3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

eißjdUdOdN odnjç) à 

UJdSODzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA | 4 

•OU 00 0 ttt 00D 

oi t i set Ort in 

« m t r u art ooo 
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u» eiuãuos oik| «s SAsp Eime j , 

e i ß j a u a ap e i u o o e ajqoa s 

•fax* a a t a m tp •ji - ou 
ZnttO i m i t » ! «o • j ( • a» 

«mon .ama ou on M 

S 3 o 5 d n a a a i N i s v Q tfiDNano3tíá a o v s v a n a JIKXOBd VHVd VIBlASHd v i v o çcOL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANOREG-RN 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A K T 0 2 g % | | 

Cadastro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Número de Inscrição 

IDIOGANIA ALVES SILVA 

17(09/1985 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO 
Certifico e dou fé que a presente 

oia fctostática é a reprodução flel 
dc original que me foi apresentado. 

•IAr.ANÃ7RM-T>V /Qj?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jc2o/£ 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
J W * " , ^ I B" - :a Certifico e dou fé que a presente 

" g | g ^ pi a fctostática é a reprodução Hei 
a u t e n t i c a ç ã o original P " ° me foi aoreseQtado. 

0 2 JACA-

i l i 

V NU 

[ t i 
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a Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N O T A F I S C A L • F A T U R A • C O N T A D E E N E R G I A E L É T R I C A 

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
cosem 

Grupo Neoenergij 

www.cosern.com.br 
Companhia Energética do Rk) Grande do Norte 

Rua Mermoz. 150. Baldo 

Natal. Rio Grande do Norte - C E P 59025-250 

CNPJ 08 324 196/0001-811 Inst Es i . 20055199-0 

L i g a ç õ e s Gratuitas: 
-Teleatendimento C o s e r n : 1 1 6 
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0 3 0 0 281 0 1 4 2 

- Ouvidoria Cosern: 0 8 0 0 0 8 4 0 4 0 4 

A g ê n c i a R e g u l a d o r a de Serv iços Públ icos do R i o G r a n d e do Norte -

A R S E P : 0 8 0 0 7 2 7 0 1 6 7 - L i g a ç ã o gratuita d e t e l e f o n e s f ixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - A N E E L : 167 - Ligação gratuita de 

telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

CLASSIFICAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Monofásico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Refreada 

10/2013 

Data de Vencimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22/10/2013 

7 , 6 6 

Conta Contrato 7001320828 

DADOS DO CLIENTE 
JOSE RAIMUNDO SILVA DANTAS 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA MANOEL BARBOSA DOS SANTOS 684 

CPF: 084.483.304-55 NIS: 20383990151 CENTRO/ÁREA URBANA 
59225-000 JACANA RN 

N Ú M E R O DA 
NOTA F I S C A L 

000362545 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA F I S C A L 

10/10/2013 

DATA DA 
A P R E S E N T A Ç Ã O 

15/10/2013 
SÉRIE DA 

NOTA F I S C A L 

SÉRIE ÚNICA 

N Ú M E R O 
DO C L I E N T E 

3010138829 

N Ú M E R O DA 
INSTALAÇÃO 

2078270 
Reservado ao Ficco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C33E.8483.6F51.2D76.0CB0.35D8.AE4E.EACE 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010). 
taritas, produtos, serviços prestados se encontram à disposição, para 
consulta, em nossas unidades de atendimento e no site 
www.cosern.com.br 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Quantidade Preço (R$) Valor (R$) 

MSumo Ativo alé 30 kWh 30.0000000 0.11018787 
jnsumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 18,0600000 0.18889350 
atribuição Iluminação Publica 

3 30 
3 40 
0 96 

kWh 
OUT 13 46 

SET 13 51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
»3013 46 

JUL 13 51 

JUN 13 48 

MAI 13 52 

A6FI13 ;8 

MAR 13 50 

FEV 13 46 

JAN 13 18 

DEZ 12 50 

NOV 12 46 
OUT 12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  •  42 

TARIFAS APLICADAS 
Consume />livr- áie 30 kWh 0 10€t55üO 
Consinto Ai.vn virwrior a 30 até 100 kWh 0.18198000 

OTAL DA FATURA 
INFORMAÇÕES OE T R I B U T O S 

7,66 
COMPOSIÇÃO 00 CONSUMO 

R S 

•Geração 06 E n e r v a 3 ji 

Transírüsspu 0 23 

Distribuição i o c s s r ? ) 254 

Encargos Setoriais n ie 

TfbutOS 0.21 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 0 0 
BIO GRANDE 00 NORTE 

A N O R E G - R N 

A U T E N T I C A Ç Ã O _Q 

§ A K T 0 "* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃO 

Certifico e dou fé que a presente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t S q í ínícsíática é a reprodução (lei 

' oi:-..-.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nus me. foi apresentada 
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izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/0£ FiS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cosem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Grupo Ncoenergià 

www.cosern.com.iDr 
Companhia Energética do Rio Grande do Norte 

Rua Mermoz. 150. Baldo 

Natal. Rio Grande do Norte - C E P 59025-250 

CNPJ 08.324.196/0001-81 | Insc. Est. 20055199-0 
L i g . - ç c o s L - r s í m t a s : 

- T e ^ a í e n c - m e n t o C o s e r 1 ' : 1 1 6 

- A t e n d i r r e - T . c 3 0 a c f i c i e n i e ^ L t d i t i v c cu l i R f a l a 1 CSOC 251 01-42 

- O u v i t í o r i i - C o s e m : OSCO 05- i 0 4 0 -

A g ê n c i a R e g u l a d o r a de Serv iços Públ icos do R i o G r a n d e do Norte -

A R S E P : 0800 727 0167 - L igação gratuita de t e l e f o n e s f ixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - A N E E L : 167 - Ligação gratuita de 

telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

CLASSIFICAÇÃO 

BI RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Monofásico 

DADOS DO CLIENTE 

JOSEFA DA SILVA MENEZES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06/11/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10/ 2013 

Conta Contrato 

ENDEREÇO DA UNIDADc 

RUA MARIA JUSTINO 291 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T o t a l a Paga r (RS) 

2 9 , 1 3 

0852157640 

CONSUMIDORA 

CPF: 645.765.404-59 

N U M E R O DA 
NOTA F I S C A L 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA F I S C A L 

NIS:16068544738 

DATA DA 
A P R E S E N T A Ç Ã O 

SAO JOSE'AREA URBANA 
59225-000 .IACANA RN 

001129963 
SÉRIE DA 

NOTA F I S C A L 

25/10/2013 
N Ú M E R O 

DO C L I E N T E 

30/10/2013 
N Ú M E R O DA 
INSTALAÇÃO 

SÉRIE ÚNICA 3000672434 310810 

9BC0.37A724FE.1357.A15D.8CF5.BA70.F755 

As condições gerais de lornecimento IResolucão ANEEL 414/2010). 
larilas. produtos, serviços prestados se encontram à disposição, para 
consulta, em nossas unidades de atendimento e no site 
víww.çosêrn.cerri .br, . . 

Quantidade Preço (RS) Valor (RS) 

Consumo Ativo alé 30 kWh 30.0000000 

Consumo Alivo superior a 30 alé 100 kWh 70.0000000 

Consumo Alivo superior a 100 alé 220 kWh 9.0000000 

Contribuição Iluminação Publica 

ICMS-Parce la Subvencionada 

0.13379758 

0 22936728 

0 34405092 

4 01 

16.04 

3 09 

2 75 

3 24 

o u r i3 
SFT 13 
AC013 
JUL 13 
JUN Kl 

MAI 13 

ABR 13 
MAR 13 

JUN Kl 

MAI 13 

ABR 13 
MAR 13 

FEV 13 
JAN 1.1 

0F7 n 
N0V1? 
OUT 12 

FEV 13 
JAN 1.1 

0F7 n 
N0V1? 
OUT 12 

FEV 13 
JAN 1.1 

0F7 n 
N0V1? 
OUT 12 

10/ 
ISJ 

•47 

145 

l!< 

125 

149 

110 

100 

TARIFAS APLICADAS 

• Coiisuii» Anuo ale 3C KWh 0 1 WH vj'.O 
;CmisUTV, A t N O a | M w a JC-iilo lOUl-Wh 1 I810£3ut! 
• Cwt-uiiio Alivo siii^rior a 100 alfc 22~< kWlrl 272r>7r"}:) 

TOTAL DA FATURA 

ICMS 
Wí OWtóACOes DE TRIBUTOS 

C O R N S 

% 

29.13 

17,00"- . A B I . . . . . 23.14 — 0 . 6 5 0.15 23.1 'I 

COMPOSIÇÃO 0 0 CONSUMO 

R S 
Geiaçâc d? Energia » ° « 

TransmiSÇáO 0G6 

Distribuição (Coserni 7.22 

Encargos Setoriais o.i>i 

Tribuios J 77 

- T o j a ! . . 

785 

31 20 
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7/2/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAReceita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fazenda 
Ministério da Fazenda 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

GOm<//>7 

Confira os dados de I dent i f ica çã o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , provic 
RFB a sua a t ua l i za çã o cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLI CA FEDERATI VA DO BRASI L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

MERO DE INSCRIÇÃO 

,0.727.287/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE I N SCRI ÇÃO E DE S I TU AÇ ÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE 

18/11/1981 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO SOCIAL JOSE PAULINO 
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

R MANOEL FERNANDES SILVA 
NÚMERO 

409 
COMPLEMENTO 

C E P 

225-000 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

JACANA 
DATA DA SITU AÇ/ 

06/08/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITU AÇ/ 

Aprovado pela I nst ruçã o Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 07/ 02/ 2014 à s 10:42:33 (data e hora de Brasíl ia ) . 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre potíbea de privacidade e uso, 

clique aqui. 
Atualize sua página 

httpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ilwwj receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacaoasp 1/2 
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T E N T I C A Ç Ã p 

VKT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' WUI ILli 111 A l AU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifico e dou fé que a presente 

cópia fotostática é a reprodução «ei 
do original -

JAÇAN 

msu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"30°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - DlftS:(105 ZpíiSéú£^ Qn% A^oC l/Q D/PS: fípmpftt UX mdú 

ÀL 

ÀnÁv> Jfi&doà M Q f)u\ííkux. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇJLL li °- Qã. SÜ&éSÚjxdà guS rfJlM& 

'{?• / d g CsAf/wI/éj^L Qãdt 

jtfAAJS, ê/ilafM<fcá> ;44rtY\t/nà. jpBdiajÇ ^ÍA j^mtm&dúL Jf^h ^à^ÃkLMSL 

iLoeuúiéiutl-, p& jicbíal nÀixnJa AAJ\ j&dâ. da Aid?- .dom 
<^&2 Xl MAfrm ,/r. jj^/wvacfai 

EtfjKsrO; áfapgè> fiptJto/ad&^tl/fii Í / / A/ ^ JJU<,—(JMAJ F 4AoZ*putbk 

ÂMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \m 
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/UM/TUA*^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -jd/ k GzM mûAJIûûL Q/ icù/ y?/ vU& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4  fjjYJ£UX êodcàia&àà zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/*<JjsjÃasZt£ pjJsk J)0finta j Aj hingst &m dùû „fi ^'ff'j 

aUÀînzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >n tuai2/^rßjlA i, M aaaïzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA uLtddbgß/U& &í hl - O nhktjrt 

Ut*  Qi* A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÁiiÀa Afi/j?. 0 JOMJ&ÜU. , .dtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  / A / ^ j  

9 Uli 
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AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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.rifa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3*£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 -

33 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 5 g M y h J 6-/9 M J/li ÚA Sh\t//? . ± zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ f l f e ? òw&av &2aêc2. 

JTADO KC- ?aotozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<KÄ(ö ITT! 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090368)         SEI 53000.067714/2013-97 / pg. 39



p fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 li 

A U T E N T I C A Ç Ã O -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifico e dou fé que,,a preser* 

cópia fotostática é^raP[°^^5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'W. 

,<h>iÀ 

AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 /Õ f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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, A U T E N T ) C A | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*  AKrr 

AUTBNTTCAÇ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
frtifico e dou fé que a 

fotootática 6 a rftpfO' 
gdo o iginal que 

presa 
I U C S O 

u U - t a dbg v x i ^ o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE JAÇANÃ 
Rua Mel Fernandes da Silva, n° 254. CEP: 59 225-00 - Tel.: (84) 3295-2240 

C.N.P.J 08551228/0001-81 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Edtjancleide Ferreira de Araújo 

Escrivã Substituta 

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Este documento foi Prenotado no Livro de Protocolo A -1 sob o n° 727. fls. 
u 

026 e Registrado no Livro de Pessoas Jurídicas A-3 (folhas soltas), sob o 

n° 29. arf ls 70 
RN. 21 de Setembro de 2010. 
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r\ fĴ .w\ A..<X>fl-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g Rubrico, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico e dou fé que a prés 
ática, 6 a repiodiiçã 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE JAÇANÃ 
Rua João Fernandes da Silva, n° 296, CEP: 59.225-00 - Tel.: (84) 8701-8546 

C.N.P.J 08551228/0001-81 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Edijancleide Ferreira de Araújo 

Escrivã Substituta 

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Este documento foi Prenotado no Livro de Protocolo A -1, sob o n° 846, tis. 

030v° e Registrado no Livro de Pessoas Jurídicas A-3 (folhas soltas), sob o 

n°64, as fis. 160. Dou fé. 
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' ^ J ^ l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OOWHCAÇAO POSTAL - MAAKETLNG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& 0 bvòT* 
J G 6 1 7 1 9 2 2 4 9 B R 
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SRTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEB... http://sistemasnei/sigeczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/^ijiisuiia í,vJciaia^w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<SÈANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Agenda Nacional de Jelecomunkaçôe* 

Rub-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% 

O 
C i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO POSI TI VA COM EFEI TO DE NEGATI VA DE DÉBI TOS 
DE RECEI TAS ADMI NI STRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: 

CNPJ: 

CENTRO SOCIAL JOSE PAULINO 

1 0 .7 2 7 .2 8 7 / 0 0 0 1 -0 0 

Ressalvado o direito de a AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e 
Cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

" »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  •  < 

Esta certidão refere-'se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

l -

Emitida às 11:14:29 do dia 17/04/2014 (hora e data de Brasília). 

VáTida até 17/05/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

1 de 2 17/04/2014 11:1' 
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M inistério das Comunica ções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^R&_ \ & 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Africa: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lu 

•C 

Identificação do Processo 

Número: 53000.067714/2013 
Entidade: CENTRO SOCIAL JOSE PAULINO 
Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 

Localidade / UF: JAÇANÃ/RN 

Prazo: 30 Canal: 200 
• 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Elionai Fernandes Fariasq 786.030.994-72 null 31/05/2001 
31/05/2001 

Francisco das Chagas 201.006.554-91 null 31/05/2001 
31/05/2001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Romão Batista da Costa 182.787.014-15 null 31/05/2001 
31/05/2001 

Con c l u sã o Geral (Parecer Legal)  

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 08 

CNPJ válido e atual FL 31 
Cópia do RG e CPF FL 21/25 
Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. 35/36 

- Certidão Anatei FL. 38 1 ' 

Pendências: 

- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 09/10 e 18/20 não há grade de programação e faltam assinaturas. 
O Estatuto Social. 

À consideração superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; 

Págma 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ce 1 
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Coordenação-Geral dê Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 ; " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l v A 

de 2014. 

Ofício n° 3 5 * 5 ^ 9 /20.14/CGRC/SCE-MG 

Brasília, 6V3 de oJ^ij 

Ao(A) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Do CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO 
Rua Manoel Fortunato de Medeiros, n°. 133 , 
59.225-Ò00 /Jaçanã-RN. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.067714/2013. 

s • . Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.067714/2013, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
-Comunitária na localidade de -Jaçanã/RN, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1525/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à. instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o ÁR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA extinção da outorga. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

> TASSIANA CUNHA CARVALHO 
Cbordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1525/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53780.000318/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.067714/2013. 

. ' " • > • • ^ 

SUMÁRIO EXECUTIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . . 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à CENTRO 
SOCIAL JOSÉ PAULINO para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Jaçanã/RN. 

; ' ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Estatuto Social consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

, IE Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. Insta 
ressaltar, que além do referido relatório a entidade deve encaminhar, obrigatoriamente, a sua 
grade de programação. 

OBS: Cabe observar que o Conselho Comunitário deve possuir no mínimo 05 
membros, conforme o subitem 21.4.1 da Norma n° 01/2011, consequentemente, 
nos relatórios do Conselho deverão constar, ao menos, 05 assinaturas. No entanto, 
o relatório do Conselho Comunitário encaminhado pela entidade (Fls. 09/11 e 
18/20) fora subscrito por, apenas, dois membros. 

CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.067714/2013/CGRC 
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3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

. De acordo.- Aprovo a Nota Técnica n° 1525/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àj de exUd1^ de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

TASSIANA CUNHA CARVALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.067714/2013/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2: 53000.067714/2013-97 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),, permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
" serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
icferentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. ' 

Em28dejulhode2014 . 

sei! a 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 28/07/2014, às 07:59, 
conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0057105 e o código CRC 46D9D94D. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/08/2014, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0090373 e o código CRC 980BDB27.
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CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO 

RÁDIO COMUNITÁRIA FM FLORES 

JAÇANÃ/RN 

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O 
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H o r á r i o Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 
00:06 as 07:00 VIOLA NA FM VIOLA NA FM VIOLA NA FM VIOLA NA FM VIOLA NA FM 
07:00 as 08:00 CORAÇÃO 

SERTANEJO 
CORAÇÃO 

SERTANEJO 
CORAÇÃO 

SERTANEJO 
CORAÇÃO 

SERTANEJO 
CORAÇÃO 

SERTANEJO 
08:00 as 09:00 ASSEMBLÉIA 

DE DEUS 
ASSEMBLÉIA 

DE DEUS 
ASSEMBLÉIA 

DE DEUS 
ASSEMBLÉIA 

DE DEUS 
ASSEMBLÉIA 

DE DEUS 
09:00 as 11:20 CLUBE DO 

OUVINTE 
CLUBE DO 
OUVINTE 

CLUBE DO 
OUVINTE 

CLUBE DO 
OUVINTE 

CLUBE DO 
OUVINTE 

11:20 as 12:00 ASSEMBLÉIA 
DE DEUS NF 

ASSEMBLÉIA 
DE DEUS NF 

ASSEMBLÉIA 
DE DEUS NF 

PMJ EM 
DESTAQUE 

ASSEM. DE 
DEUS NF 

12:00 as 13:00 PMJ PMJ PMJ DIÁL.ABERTO PMJ 

13:00 as 16:00 A TARDE E 
NOSSA 

A TARDEE 
NOSSA 

ATARDEE 
NOSSA 

A TARDE E 
NOSSA 

A TARDE E 
NOSSA 

16:00 as 17:00 BALANÇO 
GERAL 

BALANÇO 
GERAL 

BALANÇO 
GERAL 

BALANÇO 
GERAL 

SEXTA 
BREGA 

17:00 as 18:00 FORRO PE DE 
SERRA 

FORRO PE DE 
SERRA 

FORRO PE DE 
SERRA 

FORRO PE DE 
SERRA 

FORRO PE DE 
SERRA 

18:00 as 19:00 HORA DO 
ÂNGELO 

HORA DO 
ÂNGELO 

HORA DO 
ÂNGELO 

ALCOÓLICOS 
ANÔNIMOS 

HORA DO 
ÂNGELO 

19:00 as 20:00 VOZ DO 
BRASIL 

VOZ DO 
BRASIL 

VOZ DO 
BRASIL 

VOZ DO 
BRASIL 

. VOZ DO 
BRASIL 

20:00 as 00:00 CAM. MUNIC. 
DE JAÇANÃ 

AMOR SEM 
LIMITE 

AMOR SEM 
LIMITE 

AMOR SEM 
LIMITE 

AMOR SEM 
LIMITE 

Sábado Domingo 

06:00 as 08:00 SABADAO 
SERTANEJO 

06:00 as 08:00 CANÇÕES A FE 
ESCREVEU 

08:00 as 09:00 IGREJA BRASIL 
EM CRISTO 

08:00 as 11:00 RADIO MANIA 

09:00 as 11:30 SHOW DA 
CIDADE 

11:00 as 12:00 DIALOGO 
ABERTO 

11:30 as 12:00 SINDICATO T. 
R. JAÇANÃ 

12:00 as 14:00 SEMENTINHA 
DE CRISTO 

12:00 as 13:00 IGREJA 
ADVENTISTA 

14:00 as 17:00 MOMENTO 
COM O REI 

13:00 as 15:00 ALEGRIA 
GERAL 

17:00 as 19:00 DOMINGO 
MUSICAL 

15:00 as 17:00 IGREJA 
CATÓLICA 

19:00 as 10:00 SHOW DA 
NOITE 

7:00 as 19:00 ENTARDECER 
NORDESTINO 

10:00 as 00:00 RECADOS E 
CANÇÕES 

9:00 as 21:00 ELETROMIX 
1:00 as 22:00 ASSEMBLÉIA 

DE DEUS NF 
,:00 as 00:00 MOMENTO 

ROMÂNTICO 

Ata de Reunião  (0051903)         SEI 53000.067714/2013-97 / pg. 62



Ata de Reunião  (0051903)         SEI 53000.067714/2013-97 / pg. 63



29/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 10727287000100 

         Emitida às 14:30:20 do dia 29/02/2016 (hora e data de Brasília). 

        
 

Retornar a Consulta    Impressão de Boletos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 11133/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.067714/2013-97

Processo de Outorga nº: 53780.000318/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Centro Social
José Paulino, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaçanã/RN.

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

I)      Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel.
 

      II)       Cópia integral autenticada e atualizada do Estatuto Social,
bem como a comprovação de seu registro junto ao Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.   Resssalte-se que se trata de reiteração de exigência solicitada
pelos Ofícios: 119/2014/CGRC/SCE-MC, 2530/2014/CGRC/SCE-MC encaminhadas
pelas Notas Técnicas: 0063/2014/CGRC/SCE-MC e 1525/2014/CGRC/SCE-MC.

 

                         Portaria nº 4334/2015:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes disposições
:

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser
votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado
ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução."
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                       III)       Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.   No que se refere à composição
da diretoria, informamos que a entidade deverá observar as restrições impostas
pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II" e "132-
III" da Portaria nº 4334, que, se desrespeitadas, ocasionarão o indeferimento da
renovação da outorga:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem
ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de
qualquer ligação que subordine ou sujeite a entidade,
inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação
de outrem, em especial mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de
qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei
nº 9.612, de 1998, a entidade que, enquanto perdurar a
relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se
enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade,
individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo, nas esferas federal, estadual,
distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido
político, a nível municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de
Estado ou Secretário Municipal, independentemente da
denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária ou Comercial; ou
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e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de
sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta
majoritariamente por parentes entre si, em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os
cônjuge ou companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do §4º do art. 131;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações;
III – constatada a existência de vínculo;
IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos
do art. 40 desta Portaria; e
V – aplicação de pena de revogação de autorização por
decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no
curso do processo, é vício de caráter insanável.

 

                               IV)   Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-MC) de todos
os diretores da entidade, para fins de comprovação de nacionalidade e
maioridade. NÃO será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

                                                 "Art. 22. São documentos habilitantes:

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para
comprovar a nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não
servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."

 

CONCLUSÃO

3.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
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Advogado, em 12/05/2016, às 16:57, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:54, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1121611 e o código CRC 7D34A623.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 15832/2016/SEI-MC

 

São Paulo, 11 de maio de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do Centro Social José Paulino
Rua Manoel Fortunato de Medeiros nº 133
59225-000 / Jaçanã – RN

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.067714/2013-97.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 11133/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.067714/2013-97 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
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Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:54, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1121916 e o código CRC 7C36C7A3.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

TINATI5 ","_ ~,' ~ r ~ 11 t r ~ f , rESTINATAIRE 
NÍ) 	 n 	 I 	Itffl7f7(rzc- 

Ofício n2 15832/2016/SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal do Centro Social José Paulino 

Rua Manoel Fortunato de Medeiros n5 133 

59225-000 / Jaçanã — RN 

i 	PAIS / PAYS 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 

53000.067714/2013-97. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR 

NOM EGIVEL DO RECEBEDOR OM LIS/ELE DU RÉCEPTEUR 

!AR/REZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

LIII EMS 

LII SEGURADO / V,'11 i UR OÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	C/A I Ii 1)E ENTREGA 
DATE E VRAT fJ 	 Ifw' ~Uy~ - )ESTINO 

N° DOCUMENTO DE
4 M A 12016 

IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E 1,IA 1.f. 	_ _ 
 

RECEBEDOR 16RGÃO EXPEDIDOR 	 SIPNA111R, '1 	at `S 	 s 	y 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER, I I -",I 	 AIS!  

75240203-0 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR  

BRREIO` 	
/Y!" - -NO7 	 9862 6 0 BR 

0 _ 
)ATA DE POSTAGEM / !, _.1;1 	_ 	. ~.% 	 Jo 	96 	 / 	J", í IVES DE LIVRAISQN 

NIDADE DI 	
, 	J 	

H

~ 

cai 	̀.• 	 h 	h 	h 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 - -j (Y~ 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

jC 
0 ® 	ENDEREC( 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

wp W 	 i [Y 

wQ 	 RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

/ 	 CEP: 05.311-900 SÃO PAULO/ - 	 SP 

	

 
CIDADE/1 	

=BUSILFONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680  

L LL 
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CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO 
Rádio Comunitária FM FLORES 87,9 Mzh 

Rua Manoel Fortunato n°581, Centro, Jaçanã RN 
Cep: 59225-000 

Tel: (84) 3295-2403 

Oficio n° 06/2016 

3o/d/v/ 
Jaçanã, 21 de junho de 2016 

Ao senhor 
Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 São Paulo - SP 

Assunto: Documentação solicitada no processo de n° 53000.067714/2013-97 

Senhor Delegado, 

Atendendo aooficio n° 15832/2016/SEI-MC,que trata da Nota Técnica de n° 
11133/2016/SEI-MC. estamos enviando a documentação solicitada para que seja 
analisada no processo de n° 53000.67714/2013-97 onde solicitamos a renovação de 
outorga. 

Sem mais para o momento elevo os votos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Tássio Gomes de Azevedo 
Presidente 
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1 	 UD1lC0 

J'1 ça:+a - Rio G. ldore 	 n~ 
ncleide Ferreira de Ara¿~jo   

	

_ 	 Estado do Rio Grande do Norte  
~Uy Li ilufa 

	

Ezcriva 	 Comarca de Santa Cruz 	a 
CPF 023.sii.e34_4 	CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE JAÇANÃ 

C.N.P.J 08551228/0001-81  
Edijancleide Ferreira de Araújo 	dCénBt 

Tabeliã Interina 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIFICO, que foi prenotado nesta data, no Livro de 
Protocolo A-1, sob o n° 957, fls. 035 e Registrado no Livro 
de Pessoas Jurídicas A-4 (folhas soltas), às fls. 57 à 62, 
sob o n° 14, sob a forma de Registro Integral da: ATA DA 
REUNIÃO DO CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO PARA AUTUALIZAÇÃO DE 
ESTATUTO CONFORME PORTARIA N° 4334/2015, realizada em 20 de 
MARÇO de 2016. Tendo como Presidente: TÁSSIO GOMES DE 
AZEVEDO. 0 Referido é verdade e dou fé. Eu, Edijancleide 
Ferreira de Araújo, Tabeliã Interina que digitei, assino em 
público e raso com o sinal de quê uso. Em fé e test ° EFA da 
verdade, dou fé. Eu, 	Tabeliã Interina, que 
digitei, conferi, subscrevi, dou fé e assino. 

Jaçanã-RN, 22 de Junho de 2016. 

CPF 023.811.634 41 -  
Tabeliã Inter-rna 

TJ/P.N 

Selo de Autenticidade 

ATO REGISTRAl1NOTARIAL 

~• 	ABU-017716 

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE JACANÃ 
Rua João Fernandes da Silva, n° 296 - CEP: 59.225-000 - Tel.: (84) 98701-8546 

Jaçanã - Comarca de Santa Cruz - Estado do Rio Grande do Norte 
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Jp1iC0 \O  . 

ATA DA REUNIÃO DO CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO PARA A  
/-`, hl IALIGAÇAO DE SEU ESTATUTO CONFORME PORTARIA N°4334/2015. 	Ç4nã 

Aos 20 (vinte) dias do mês de março de 2016, tendo como secretária a senhora 
Edneide Silva Ribeiro, sobre a Presidência do Senhor Tássio Gomes de Azevedo, 
reuniram-se os sócios efetivos, tendo como finalidade fazer alteração no estatuto do 
Centro Social José Paulino, conforme proposta apresentada pela AGE: 

Capítulo Primeiro 
Art. 	1°- 	O 	Centro 	Social 	José 	Paulino 	com 
sede, Rua Manoel Fortunato n° 581, Jaçanã RN, é urna Entidade 
civil de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos, que se rege pelo 
presente. 	 Estatuto. 
Parágrafo único - A Associação de Difusão Comunitária manterá sua 
independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder 
Econômico. 
Ari ?° - A instituição tem duração ilimitada e terá sede na cidade de Jaçanã RN e 
fooro .iurídico na comarca a que estiver vinculado judicialmente o município onde está 
sediado. 
nrt. 3° - A Associação de Difusão Comunitária tem por finalidade 
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, 
pela democratização da informação e pela institucionalização do Direito 
de 	 comunicar, 
h) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura. 
tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a música 
nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias 
comunidades 	 organizadas: 
c Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil. 
sempre 	 que 	 necessário; 
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 
locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social, 
econômico, 	científico, 	cultural 	e 	desportivo, 	relacionados 	as 
comunidades 	 e 	 de 	 seu 	 interesse; 
t) Promover cursos de capacitação radiofônica, observando a legislação vigente: 
<g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem 
fins 	 lucrativos; 
h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 
Ária '° - Para ser considerado associado do Centro Social José Paulino será 
necessário 	ser 	morador 	(no 	caso 	de 	pessoa 	física) 	ou 
ter sede (no caso entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. 
Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil seira 
llns lucrativos. 
Art. 4° - Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer 
pessoa, independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social 
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política 
Ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste 
estatuto. 
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Art. 50 — São direitos dos associados: 	 D 
a) Ter voz e voto nas assembleias da entidade; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade mediante solicitação por  
á diretoria executiva; 
c) Desfrutar de sei-viços que venham a ser criados ou administrados pela entidade ou 
aLravés de convênios; 
d? Os associados têm o }.'oder de voto e de serem votados para a composição do quadro 
dired \ o; 

c) Participar de todas as atividades do Centro Social José Paulino, inclusive da 
elaboração da programação e dos programas que a rádio transmitirá. 
fl Solicitar seu desligamento por vontade própria. 
Art. 6` São deveres dos associados: 
; UUi cr-se civ dia com suas obrigações estatutárias; 

t' dJpor c clabor~ r, sempre que solicitado, nas atividades de manutenção das 
apen lências físicas da sede da associação; 

cì i'a!ticipa!, bciiipic que possível, das atividades culturais promovidas pela rádio e 
,i aJ;ir i 	(fivulg;icão das mesmas_ 

d) Participar das assembleias convocadas pela associação. 
Parágrafo Único — Será excluído da Associação o associado que deixar de comparecer a 
ires d.0 conseci.!tivas, olá deixar de pagar a taxa de anuidade. Caberá amplo direito de 
clef~sn a este associado. 

CApítulo Segundo 
C~ r iv N I7 A C í E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE s 
\rt. 	70 	São 	c' rgãos 	da Associação 	de 	Difusão 	Comunitária 

cnhlei ! Geral. Diretoria Executiva, Conselho Comunitário Consultivo. 
8° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 

orclin ;riamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para 

	

:1iie4ào 	elos 	Íraball os 	desenvolvidos, 	prestação 	de 	contas 	do 	exercício 
anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano ação anual, 
i;a,,moiogaçào da composição do Conselho Comunitário Consultivo e discussão ele 
n siinos corais cia Entidade e/ou elas comunidades envolvidas. 
P~ Nrn O 10 - A AC, poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário Consultivo ou por pelo menos 1/3 
dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de 
abaixo-assinado, a convocação deverá ser feita com antecedência de, no 
mínimo, oito dias, através de edital afixado na sede e estúdios da 
entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante 
a programação da emissora, ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e 

xnç o de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde 
constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 
farágra u 2° - A AG deliberará em primeira convocação somente com 
!»etalce mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos 
apus, com qualquer numero de associados de Difusão Comunitária presentes. 

>" A representação das entidades associadas na Associação de Difusão 
Comunitária 	se 	dará 	da 	seguinte 	forma: 
1 - Até 50 (cinquenta) associados ou filiados na entidade, esta terá um representante; 
L - acima de 80 (oitenta) até 100 (cem) associados ou filiados na entidade, está terá dois 
representantes; 
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[li - Até 150 (cento e cinquenta) associados ou filiados na entidade, está terá` -três 
representantes; 

Art. 9° - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, 
hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que 
convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conselho Comunitário Consultivo ou 
por 1/3 elos membros da FFxecutiva. 
Art. 10° - A Diretoria Executiva será eleita para mandato de 4 (quatro) anos, em AGE 
c.~1 vucacla 	 para 	 este 	 fm, 
arravvés de votação aberta nas chapas inscritas com direito a mais um mandato. 
Pri rágrai-o 1° - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta 	 dos 	 votos; 
PLLIaura o 2° - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com 
a icccdência mínima ele trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação 	previstos 	no 	Art. 	8°, 	parágrafo 	10; 
Parágrafo 3° - A inscrição das chapas deverá ser feita até dez dias 
antes da data marcada para a realização da AGE, mediante apresentação 
de 	pedido 	por 	escrito 	à 	Comissão 	Eleitoral; 
Parágrafo 4° - somente poderão votar e serem votados os associados que 
teilimm pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas 
o,,rim,cões estatutárias. 

1 1° - A Diretoria Executiva será composta de nove cargos, a saber: 
Presidente, 	Vice-Presidente, 	Secretário 	Geral, 	Segundo 	Secretario 

unOc 1 emocn-r iro, Diretor de Operações Administrativas, Diretor Geral. 
D rufn r 	 de 	 Programação 	 Cultural. 
H rá  a o 	1° - Havendo vacância no cargo titular o vice assume 
imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. 
1 avendo perda de 3 membros da Diretoria Executiva no Decorrer do Mandato 
(o~ verá ser convocada AGE para eleição de nova Direção. Havendo vacância 
uc menos de 3 cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada AGE 
pura 	 preenchimento 	 dos 	 cargos 	 vagos. 
Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a 
duas 	reuniões 	ordinárias 	consecutivas 	ou 	três 	alternadas 	sem 
usddcativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que 

devera ser comunicado por escrito. 
Dretc, ia Executiva poderá ser substituída no todo ou em 

parte pela AGE convocada com este fim especifico, nas formas cfo Art.8°. 
pnrArritb 	1 °. 	nos 	casos de incúria ou nos casos comprovados de 

1i 1. aio ou omissão que comprometa os objetivos da entidade. o 
lï~ial:dudcs estatutárias. No caso de substituição total 

h 

	

	Dire Viria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta 
As sacio que administrará a Entidade até a eleição da nova  

nua nns moldes do Art. 9°, deste Estatuto. 
As. ° 	O Conselho Comunitário Consultivo será constituído por, no mínimo. 
caco representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva 
e homologados pela AG, para mandato de dois anos, e definirão sua 
o reun;zaçào iaierna. 
Ai. 140 - (0 Conselho Comunitário Consultivo reunir-se-á a cada dois meses para: 

c i:sar e dinzmica e perdi das atividades implementadas pela Diretoria, verificando 
saci 	ctcicquação 	às 	metas 	estabelecidas 

	

aprovaçàn 	da 	programação 	da 	Emissora. 
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A I 	

4 

I 	l d" 	O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em 	arte 
e -', CCação pie AGE, na fornia prevista no artigo 8° 

crcero 

Ai2U1ÇÕ CS DA D1F ETfRIA EXECUTIVA 

u 	 -abcrá 	à 	Diretoria 	Executiva, 	coletivamente 
~~) I rlçcar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
lC I ï,ii clo 	 em 	 AO; 

Convocar 	 as 	 .AG: 
e) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 

iI;J»le ci„ :,(o pffi- lico ou em outros eventos, no caso do impedimento 
)11 	„o 	aços 	que 	julgar 	conveniente_ 

ci Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
c' 'e bimestr almente ao Conselho Comunitário Consultivo e anualmente à 

AGn; 	ou 	quando 	solicitado 	pela 	AG. 
Autoriznr a admissão nu demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 

ot, 	 outras 	 formas 	 de 	 remuneração: 
Autor) ar 	a 	aquisição 	de 	equipamentos: 

b) V,iétivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade;  
Au' ovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços 

l<au 	sei implementados e/ou administrados pela Entidade. 
È -rt. 	l7° 	 Caberá 	a 	cada 	diretor, 	individualmente: 

1.xccutar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
espontaneamente 	 assumidas: 

i  Manter postura pública compatível cone as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) kepresentar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
O A 	mir s rcmpromi~so- concernentes ao desempenho de suas funções. 

	

18° 	 Caberú 	 ao 	 Presidente: 

aa) 	Coordenar 	as 	reuniões 	de 	Diretoria 	e 	Assembléia 	Geral; 
a Entidade Oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade 	 em 	 geral; 
C) 	Pesponder 	em 	juízo 	pela 	Entidade; 
cl Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
e U rei fação 	 interna 	 e 	 externa; 
c)) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
dais despesas em geral. 
A rt. 	l cç° 	- 	Caberá 	ao 	Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
I- Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
C) 	Substituir 	o 	Diretor, 	no 	caso 	de 	seu 	impedimento 
temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu 
HrAln c1C voto. 

Art. 	20° 	- 	Caberá 	ao 	Secretário 	Geral 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente 
COAM 	o 	Presidente, 	as 	respectivas 	atas; 
L,) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os 	i untamente 	com 	o 	Presidente; 

.lanas Abdias 	Silva 
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c) Manter 	o 	cadastro 	de 	associados 	atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da. -:... 
Entidade. 
Art. 	21° 	- 	Caberá 	ao 	Segundo 	Secretário: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
Art. 	22° 	- 	Caberá 	ao 	Tesoureiro: 
a) ìvianter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
O) 	Apresentar 	os 	balancetes 	à 	Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 
Arl. 	23° 	- 	Caberá 	ao 	Segundo 	Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
n.rt. 	24° 	- 	Caberá 	ao 	Diretor 	Geral: 
a) 1'articiipar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
cotelivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade operacional 
Ais transmissões 
A;-t. 25° - Caberá ao Diretor de Operações Administrativas: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade operacional 
das transmissões e funcionamento; 
' rt. 	26° 	- 	Caberá 	ao 	Diretor 	de 	Programação 	Cultural: 

Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as funções 
cooletivas; 
o) Ui,cracionaiizar e su;)ervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 
sislenr,álica e eficienie a divulgação do nome, objetivos e realizações 
Ai 	 Entidade; 
6) Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas da Entidade, bem como a 
eiaberação de material de divulgação, documentos de leitura obrigatória, como este 
crtatu!o, regimentos intei nos e outros. 
Art. 27° - 0 quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria 
cvecutiva é cie cinco nembros (50% mais um) ,. Em caso de empate nos 
processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião - 
ar Binária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. 

i _1-CL1"1ÀS E DESPESAS 
A c. 	28° 	 A 	receita 	da 	Entidade 	advirá: 

O Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que 
í ;.0 b registrada em livro caixa com valor, data e identificação do 

voador; 
c ; 	Da 	contribuição 	mensal 	dos 	associados; 
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c ì 	De 	verbas 	provenientes 	de 	subsídios 	ofic ais; 
~.~ 	De 	patrocínios 	do 	comércio 	loc ;~ay3nã ~~~ 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de 

nle ilegal ou que comprometais de forma direta ou indireta os 
objetivos 	 da 	 Entidade; 
Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria 
L.Xecutiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no 

rígrato 	 anterior; 
Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
Deu ïcação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 
ilyeoutiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

29° 	- 	As 	despesas 	da 	Entidade 	podem 	ser: 
u Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
e iu pa1uucatos, 	 discos, 	 CD's 	 e 	 outros; 

Pagamento de anão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 
opemeào elos equipamentos e instalações, a título de pró-labore;' 
e "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida 	 pela 	 Diretoria; 
di Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
I'arágrifo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com 
c':ecçào do Diretor Operacional que, a critério da Diretoria, poderá 
receber pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização; 
'a-arág!-aio 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da 

n:ailorIa 	 abro uta 	 da 	Diretoria 	 Executiva; 
Parágrafo 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

r arhu!o Quinto 
1'i:UCl~Aiv1AÇÃ0 MÍNIMA 
fi t. 	30° 	- 	Mioi.nlamente, 	a 	programação 	deverá 	constar 	de: 
espaço gara,iilide aos segmentos organizados da sociedade para 

(.i~vLilgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a 
adequação cação 	 de 	horário 	 na 	programação; 
i, Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
-- o, iu,idos por pessoas da comunidade, dentro das especificações 
cocas definidas pele Diretor de Programação Cultural. Esse espaço deverá 

~uncionar 	 como 	 laboratório 	 radiofônico; 
1'reibido o uso ele qualquer espaço com fins político-partidários, 

c; cct > 	os 	de 	participação 	igualitária 	dos 	vários 	partidos 	com 
representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite 
(Icvcr<i ser feito pele Associação, por escrito a todos e protocolado. A 
c-:<ceç[~o lïca por coita do horário político obrigatório, na forma da lei; 
i' , oibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
erticação igualitária das várias convicções religiosas representadas 

~"as e0—MI inidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço 
(ie',cra ser feita por escrilo à Diretoria. 

(_,~r~íf~lr,1 ~t,~•tn 
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ti 

i\ rt. 3 1 ° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decis < de 
A G convocada  

aluto; 	

conforme o previsto no Art. 8°, Parágrafo 1° èste 	1 
ìd

Car•,ã-tiP` ~ 
l~st  

Pan grafo 1° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem 
gins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia; 
'Cgndo 20 - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão 

scr pagas coma a voada do patrimônio 
revisto lio lParágrafo 1° leste Artigo. 
1'.issio Cones de Azeveclo 
lc io l_ia Alvez ela Silva 
1-,lnei~!c da Silva Ribeiro 
ì'<~~cs Antônio da Silva 
, ai,—ei Henrique de Oliveira 

Jo~osd~ Alcione de Oliveira 
i~ ad l ia Monalisa Ferreira elos Santos 
Barbara Thamiris Bezerra Trigueiro da Silva 
~Zcn, Alei Gonçalves 
Dci il: ui1 Martins de Azevedo 
3 cr,võnia. lu ornes ela Silva 

tio LA111pa11-01M/lartios 

1` 'aula das \/j tónias  Fel~ella da Silva 

Diarilcicie Farias da Costa 
~~~cci v roia Comes da Sily a Azevedo 
iBiocne I ernalndes Parias 
Ceuaido José de Oliveira 
.i~_~sr_. l~-a~lildo Dantas de Oliveira 

sendo doado o saldo conforme 

JonasAs Sp Silva 
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CARTÓRIO ú JICO JUDICÍARFO 
Jaçanã - Rlo G. !'dorte 

EdljaiiCleide Ferreira de Araúyo 
Escrivã Substituta 

Estado do Rio Grande do Norte 
Comarca de Santa Cruz 

CPF 023.811.634-41 CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE JAÇANÃ 
C.N.P.J 08551228/0001-81 

Edijancleide Ferreira de Araújo 
Tabeliã Interina 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIFICO, que foi prenotado nesta data, no_ Livro de 
Protocolo A-1, sob o n° 958, fls. 035 e Registrado no Livro 
de Pessoas Jurídicas A-4 (folhas soltas), às fls. 63, sob o 
n° 15, sob a forma de Registro Integral da: ATA DA REUNIÃO DO 
CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO PARA ESCOLHA DA NOVA DIRETORIA, 
BASEADA NO ESTATUTO AUTUALIZADO DE CONFORME PORTARIA N° 
4334/2015, realizada em 20 de MARÇO de 2016. Tendo como 
Presidente: TÁSSIO GOMES DE AZEVEDO. 0 Referido é verdade e 
dou fé. Eu, Edijancleide Ferreira de Araújo, Tabeliã Interina 
que digitei, assino em público e raso com o sinal de que/uso. 
Em fé e test° EFA da verdade, dou fé. Eu, 	~1u ; 
Tabeliã Interina, que digitei, conferi, subscrevi, dou fé e 
assino. 

Jaçanã-RN, 22 de Junho de 2016. 

~aia~~~rreir eArau- , 
ÇPF 023.811.634-41 

T=h~iiã Interina 

ANOREG/ne 
T J/RN 

Selo de Aateriti idade 

~~ 	5Ç ATO REGIS RALJNOTARIAL 

ABU-017717 

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE JAÇANÃ 
Rua João Fernandes da Silva, n° 296 - CEP: 59.225-000 - Tel.: (84) 98701-8546 

Jaçanã - Comarca de Santa Cruz - Estado do Rio Grande do Norte 
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ATA DA REUNIÃO DO, CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO PARA A ESCOLHA \~ H1 jG 

DA NOVA DIRETORIA, BASEADA NO ESTATUTO ATUALIZAI nQ 	- 
CONFORME PORTARIA N° 4334/2015 	 á 

Aos 20 dias (vinte) do mês de março de 2016 ( dois mil e dezesseis) sito a rua Manoe 
`~Canã 

Fortunato, 581, nesta cidade de Jaçanã tendo como secretária a senhora Edneide Silva 
Ribeiro, sob a presidência do senhor Tássio Gomes de Azevedo reuniram-se os sócios 
efetivos do Centro Social José Paulino em AGE com a finalidade de Alterar o mandato 
da Direção da Associação conforme Portaria do Ministério das Comunicações n° 
4334/2015 que estipula o mandato de 4 ( quatro) anos com direito a urna recondução. 
Fica acordado que a nova gestão será do ano de 201612020. Iniciando os trabalhos as 
19:00 horas o senhor Presidente Tássio Gornes de Azevedo constatando "quorum" 
legal para a deliberação declarou aberta a sessão e apresentou a única chapa inscrita 
com a seguinte composição: Presidente Tássio Gomes de Azevedo, Vice-Presidente 
Marcos Antônio da Silva, Secretária Geral Edneide Silva Ribeiro, Segundo Secretário 
Renato Alex Gonçalves , Tesoureira Idiogânia Alves da Silva, Segunda Tesoureira 
Bárbara Thamiris Bezerra Trigueiro da Silva, Diretor Geral Denilson Martins de 
Azevedo, Diretor Operacional e Administrativo Manoel Henrique de OIiveira, Diretor 
de Programação Cultural José Alcione de Oliveira- Logo a seguir foi escolhida a nova 
diretoria por aclamação_ O senhor presidente Tássio Gemes de Azevedo declarou 
empossados os novos membros da Diretoria aos seus respectivos cargos. O presidente 
então encerrou a sessão e mandou que eu Edneide Silva Ribeiro lavrasse a presente Ata 
que segue assinada por mim, bem como os demais sócios presentes_ 

TÁSSIO GOMES DE AZEVEDO 

IDIOGANIA ALVES DA SILVA 

EDNEIDE SILVA RIBEIRO 

MARCOS ANTÕNIO DA SILVA 

MANOEL HENRIQUE DE OLIVEIRA 

JOSÉ ALCIONE DE OLIVEIRA 

KARLLA MONALISA FERREIRA DOS SANTOS 

BÁRBARA THAMIRIS BEZERRATRIGUEIRO DA SILVA 

RENATO ALEX GONÇALVES 

GEOVANIA GOMES DA SILVA 

DENILSON MARTINS DE AZEVEDO 

MARIA DO AMPARO MARTINS 

MARILEIDE FARIAS DA COSTA 

GECIVÂNIA GOMES DA SILVA AZEVEDO 

MARIA DAS VITORIAS PEREIRA DA SILVA 

JOSÉ IVANILDO DANTAS DE OLIVEIRA 

ELIOENEY FERNANDES FARIAS 

GERALDO JOSE DE OLIVEIRr_ 
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Q SOCIAL JOSE PAULINO 
-- ,-.omunitáría FM FLORES 87.9 Mzh 
çoei Fortunato n° 581_ Centro_ Jacanã RN 

Cen: 5922S-000 
Tel: (841 329.5-2403 

vicio n 06/2016 

Jaçanã, 21 de junho de 2016 

Ao senhor 
l iilago « Hroiia Pedrosa Galvão 
Mu,mugaOOo reg onai do Ministério das Comunicações 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 São Paulo - SP 

Assunto: Documentação solicitada no processo de n° 53000.067714/2013-97 

Senhor Delegado, 

Atendendo aooficio n° 15832/2016/SEI-MC,que trata da Nota Técnica de n° 
11133/2016/SEI-MC, estamos enviando a documentação solicitada para que seja 
analisada no processo de n° 53000.67714/2013-97 onde solicitamos a renovação de 
outorga. 

Sem mais para o momento elevo os votos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Tássio Gomes de Azevedo 
Presidente 
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23/06/2016 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - (SIS versão 2.2.62 

;3OM DIA 
eavania gomes da silva 

1nteraDRvos 

iã Menu Principal ' 	 BO LETO N» Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	CENTRO SOCIAL ]OSE PAULINO 

`"~'• 	10.727,28710001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:52:07 do dia 23/D6/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/07/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
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COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 	- 

1 

ASSINATURA  

4 	 ( CARTEIRA DE IDENTIDADE 

i 	,4 	 DATA DE 
EXPED1Ç. 

GERAL 

NOME 
TT 	4 

U 	O 

lo LV 	ZEEt 
'. 

DATA DE NASCIMENTO   - 
NATURALIDADE NATUFA 

= 	-- 	- 
DCC ORIGEM 

MOVA 	T: 	iC 	CAFTIICI 

CPF 

1L 	LEf 

.• 	-.:•- ....... 
77 

Outros (origem externa)  (1216289)         SEI 53900.040495/2016-06 / pg. 22



Outros (origem externa)  (1216289)         SEI 53900.040495/2016-06 / pg. 23



ff
,.h 

S 	~ r 

Outros (origem externa)  (1216289)         SEI 53900.040495/2016-06 / pg. 24



VÁLIDA CM100001 fE0[II ?Iril0 NACIONAL 

li 288522.6 	20.07.2006 

1 

0 

ra ~ii 
-- EL  

rT1—".NitT~tfi;`3 . ..001[U. Uk. IDÉ 

o 

zfl 

 rü PÚR ICA F- ONDAI IVA DO BUASII 

rÍO(IIaANLIr -DONOILT 
SEGIUETARIA DE. ES LADO DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFE=SA SOCIAL 

INS Ì ITUTO TECNICO CIENYI(ICO DE POLICIA 
GOORDENADOI;IA DE IDENTIPICAÇAO 

1 

ÇANI [IRA DE IDI NTIDADE 

Outros (origem externa)  (1216289)         SEI 53900.040495/2016-06 / pg. 25



HOL RA I '/A  uO  BR/ 11 

• 3 t ArJUE DO NORTE 
EST/ OC} DIIC!-r 	r :r}y1.AL 

; 

	

ï 	ák 	` 

	

r 	 4 

2.238.897 	 15.'0.4. 2005 

Id.á. ogan:ia Alves.1 a 

fidalgo Rafael Silva 
Ivonete Alvos de Oliveira Silo,'. 

!cua PB 	 17,09®198 > 
./ - a Liv. 4, Pli.255.x. NO2M84 

, e Jaça, -RN 

3`; 

Outros (origem externa)  (1216289)         SEI 53900.040495/2016-06 / pg. 26



II!h 
111 	 V 9 o 9 17 

(/7,1472::- 	1H)IM 

 

1 053d 	dlq 

01  

soauo: 

sç'°á ( 
ALí 

¼.rcr DflC'flWY\JJj 

zwi 
&/JOdI-IerDJawO3 r;ie / 	

4U1 

ri- 

gloz Nnr 9 Z 

 

Outros (origem externa)  (1216289)         SEI 53900.040495/2016-06 / pg. 27



TIQUETA OU CARIMBO MP 

Outros (origem externa)  (1216289)         SEI 53900.040495/2016-06 / pg. 28



JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário
e seus membros:    

Partido Político: 13 ­ PARTIDO DOS TRABALHADORES

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ JAÇANÃ/RN

Vigência: Início:25/09/2015 Final: 25/09/2016

Protocolo: 358032015

Endereço: RUA JOSÉ PAULINO DA SILVA Nº 227 Bairro: SÃO JOSÉ

Município: JAÇANÃ / RN CEP: 59.225­000

Complemento: CNPJ: 10.725.211/0001­45

Telefone: (84)9997­8901 Fax:
Celular:
E­mail: zemotajr@yahoo.com.br

Cargo Membro Exercício ­ Situação
MEMBRO ANGELA FABRICIA DE OLIVEIRA SILVA 25/09/2015 a 25/09/2016 ­ ATIVO
MEMBRO CLAUDIA REIS GONÇALVES 25/09/2015 a 25/09/2016 ­ ATIVO
SECRETARIA DE FORMAÇAO DAMIANA FERREIRA DA SILVA 25/09/2015 a 25/09/2016 ­ ATIVO
TESOUREIRO JOSÉ JEAN GONÇALVES 25/09/2015 a 25/09/2016 ­ ATIVO
PRESIDENTE JOSÉ MOTA DA SILVA JUNIOR 25/09/2015 a 25/09/2016 ­ ATIVO
SECRETARIA DE ORGANIZAÇAO MARIA LUCIVÂNIA DA SILVA ARAÚJO 25/09/2015 a 25/09/2016 ­ ATIVO
MEMBRO RENATO ALEX GONÇALVES 25/09/2015 a 25/09/2016 ­ ATIVO

 

 

Código de Validação: RL#I.QYDQ.A5T$.SAPT.
Certidão emitida em: 06/07/2016 14:00:50

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 16482/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.067714/2013-97

Processo de Outorga nº: 53780.000318/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Centro Social
José Paulino, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaçanã/RN.

 

ANÁLISE

 

2.                   Tendo em vista o atendimento ao Ofício nº 15832/2016/SEI-MC, que
encaminhou Nota Técnica nº 11133/2016/SEI-MC,  e considerando os documentos já
apresentados  por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências abaixo,
na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:
 
 

                           I.    Apresentar suas manifestações quanto ao seguinte fato, que
configura indício de que a entidade mantém vínculo proibido pela legislação
referente ao serviço de radiodifusão comunitária: o 2º Secretário Renato Alex
Gonçalves é membro de diretório municipal de partido político, conforme certidão
emitida pela Justiça Eleitoral (anexo I) .

 

II.   Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-
III"; "25-III"; "25-§2º-I" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

Nota Técnica 16482 (1223001)         SEI 53000.067714/2013-97 / pg. 2



III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 

 
CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 07/07/2016, às 15:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 08/07/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1223001 e o código CRC 956833DD.

Minutas e Anexos

Anexo I - Composição partidária PT (SEI (1223295)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 24570/2016/SEI-MCTIC

 

São Paulo, 06 de julho de 2016.

Ao Senhor
TASSIO GOMES DE AZEVEDO
Representante Legal do Centro Social José Paulino
Rua Manoel Fortunato de Medeiros nº 133
59225-000 / Jaçanã – RN

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.067714/2013-97.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 16482/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 08/07/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1223322 e o código CRC FD781C23.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24570/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.067714/2013-97 - Nº SEI: 1223322
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CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO 
Rádio Comunitária FM FLORES 87,9 Mzh 

Rua Manoel Fortunato n° 581, Centro, Jaçanã RN 
Cep: 59225-000 

Tel: (84) 3295-2403 

Oficio n° 07/2016 

Jaçanã, 1,1 de agosto de 2016 

Ao senhor 
Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão 
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 São Paulo - SP 

Assunto: Documentação solicitada ao processo de n° 53000.067714/2013-97 

Senhor Delegado, 

Atendendo ao oficio n° 24570/2016/SEI-MCTIC, que trata da Nota 
Técnica de n° 16482/2016/SEI-MCTIC, estamos enviando a documentação solicitada 
para que seja analisada no processo de n° 53000.067714/2013-97, onde atendemos as 
pendências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

Sem mais para o momento elevo os votos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Tássio Gomes de Azevedo 
Presidente 

Outros (origem externa)  (1305509)         SEI 53900.048763/2016-20 / pg. 1



Ê 	cedo Ferreira €9e  
Estado do Rio Grande do Norte 

acrfivã Subatir - , 	
Comarca de Santa Cruz 	 11  

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE JAÇANÃ 
C.N.P.J 08551228/0001-81  

Edijancleide Ferreira de Araújo 

Tabeliã Interina 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIFICO, que às folhas 77, sob n° 18 do Livro A-4 
(folhas Soltas) de Registro de Pessoas Jurídicas, prenotada 
no Livro Protocolo 01, sob no 03, fls. 01, foi feito nesta 

data, o registro da ATA DA REUNIÃO DO CENTRO SOCIAL JOSÉ 
PAULINO PARA A ALTERAÇAO DA DIRETORIA CONFORME NOTIFICAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES; 
em data de 27.07.2016. PRESIDENTE: TÁSSIO GOMES DE AZEVEDO - 
CPF n°  016.717.394-42. Eu, Edijancleide Ferreira de Araújo, 
Tabeliã Interina que digitei, assino em público e raso com o 

sinal den,que uso. Em fé e teste . EFA da verdade, dou fé. Eu, 

' -J; Tabeliã/Interina, que digitei, conferi, 

subscre:, dou fé e assino. 

6 Referido é verdade e dou fé. 
Jaçanã-RN, 11 de Agosto de 2016. 

ANOREC/RN 
TJ/RN 

são de AUt tícíd d 

• 

ATO REGISTÍAL/NOTARIAL 

ABU-017753 

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE JACANÃ 

Rua João Fernandes da Silva, n' 296 - CEP: 59.225-000 - Tel.: (84) 98701-8546 

Jaçanã - Comarca de Santa Cruz - Estado do Rio Grande do Norte 

Outros (origem externa)  (1305509)         SEI 53900.048763/2016-20 / pg. 2



ATA DA REUNIÃO DO CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO PARA 
ALTERAÇÃO DA DIRETORIA CONFORME NOTIFICAÇÃO DO MINISTElt 
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 	 á 

Aos 27 dias (vinte e sete) dias do mês de julho de 2016 dois mil e dezesseis) sito a rurua 
Manoel Fortunato, 581, nesta cidade de Jaçanã tendo como secretária a senhora Edneide 
Silva Ribeiro sob a presidência do senhor Tássio Gomes de Azevedo onde reuniram-se 

os sócios efetivos do Centro social José Paulino em AGE com a finalidade de alterar a 
direção da Associação conforme notificação de impossibilidade do senhor Renato Alex 

Gonçalves como membro da direção, pois o mesmo encontra-se como membro de 
diretório de partido político e fica assim impossibilitado de assumir o referido cargo. 
Tendo como base a Lei n° 9612 de 19 de fevereiro de 1998. O senhor presidente na 

oportunidade comunicou aos sócios presentes que o senhor Renato Alex Gonçalvesnão 
havia declarado que mantinha vinculo partidário. Iniciado os trabalhos as 16:00 horas,o 
senhor presidente constatando haver "quórum" legal para a deliberação declarou aberta 
a sessão onde mais uma vez externou o motivo da AGE e o porque da impossibilidade 
do senhor Renato Alex Gonçalves. Em seguida apresentou o nome da senhora Maria do 
Amparo Martins para assumir o cargo de segunda secretaria do Centro Social José 

Paulino. Logo em seguida a senhora Maria do Amparo Martins foi escolhida por 
aclamação. O senhor presidente declarou e então encerrou a sessão e mandou que eu 

Edneide Silva Ribeiro lavrasse a presente ata que segue assinada por mim bem como os 
demais sócios presentes. 

TÁSSIO GOMES DE AZEVEDO 

EDNEIDE SILVA RIBEIRO 

MARIA DO AMPARO MARTINS 

IDIOGANIA ALVES DA SILVA 

GABRIELA GOMES FARIAS 

MARILEIDE FARIAS DA COSTA 

JOSÉ ALCIONE DE OLIVEIRA 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 

GEOVANIA GOMES DA SILVA 

KARLLA MONALISA FERREIRA DOS SANTOS 

MARIA DAS VITÓRIAS PEREIRA DA SILVA 

DENILSON MARTINS DE AZEVEDO 

ELIOENEY FERNANDES FARIAS 

GERALDO JOSE DE OLIVEIRA 

GECIVÂNIA GOMES DA SILVA AZEVEDO 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 21731/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.067714/2013-97

Processo de Outorga nº: 53780.000318/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Centro Social
José Paulino, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaçanã/RN.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências, devendo a entidade atender às
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

I.      Cópia do CPF e da Cédula de Identidade da nova 2ª
secretária Maria do Amparo Martins, ou cópia de algum dos
demais documentos elencados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº
4334 (transcrição abaixo). Ressalte-se que a Carteira Nacional
de Habilitação (CNH) NÃO será aceita para comprovar a
nacionalidade, conforme dispõe o §4º do mesmo artigo 22.

"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para
comprovar a nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não
servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."
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CONCLUSÃO

3.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 01/09/2016, às 09:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 01/09/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1317513 e o código CRC 901B052D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 32567/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 25 de agosto de 2016.

Ao Senhor
TASSIO GOMES DE AZEVEDO
Representante Legal do Centro Social José Paulino
Rua Manoel Fortunato de Medeiros nº 133
59225-000 / Jaçanã – RN

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.067714/2013-97.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                    Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 21731/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 01/09/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1317610 e o código CRC AC005CE3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32567/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.067714/2013-97 - Nº SEI: 1317610
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 9693/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 10 de novembro de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Centro Social José Paulino (CNPJ 10.727.287/0001-00),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jaçanã/RN, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 10/11/2016, às 13:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1490037 e o código CRC F051D577.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 1490037
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RN Distrito: Jaçanã

Município: Jaçanã Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: CENTRO SOCIAL JOSE PAULINO CNPJ: 10.727.287/0001-00

Nome Fantasia: 'RADIO FM FLORES DE JACANA' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA MANOEL FORTUNATO, 581 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 10727287000100 Pesquisar

Razão Social: CENTRO SOCIAL JOSE PAULINO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 59225000 Logradouro: RUA MANOEL FORTUNATO, 581 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RN

Município: Jaçanã Distrito: Jaçanã SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 59225000 Logradouro: RUA MANOEL FORTUNATO, 581 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RN

Município: Jaçanã Distrito: Jaçanã SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/12/2000 Data Limite Instalação: 11/03/2020

Número do Processo: 537800003181998 Fistel: 50011440430

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

801 PortariaPortaria  MCMC  18/12/2000 15/01/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

31190 ATOATO  SCMSCM  18/11/2002 19/11/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

178 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/05/2003 27/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

37529 ATOATO  SCMSCM  08/07/2003 09/07/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/11/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade: CENTRO SOCIAL JOSE PAULINO - CNPJ/CPF(10.727.287/0001-00) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: JAÇANÃ/RN Canal: 200

Indicativo: ZYU268

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/11/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Processo n°: 53000.067714/2013-97

Interessado(a): CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO

 

Em atenção ao Memorando n° 9693/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.053394/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada. 

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 14/11/2016, às 16:30, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1493398 e o código CRC 5F5F1EC6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 1493398

Despacho CGFI 1493398         SEI 53000.067714/2013-97 / pg. 14



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6911/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.067714/2013-97

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da Centro Social José Paulino, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaçanã/RN, por
meio da Portaria nº 801, publicada no DOU de 15/01/2001, e Decreto Legislativo
nº 178, publicado no DOU de 27/05/2003.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se em 27/05/2013. A Radiodifusora,
que doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de
renovação de outorga em 19/11/2013, à fl. nº 02, evento SEI (0090368), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

REQUERENTE     

CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO                                            
         

                       

QUADRO DIRETIVO           

TASSIO GOMES DE AZEVEDO - Presidente

MARCOS ANTONIO DA SILVA - Vice Presidente
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EDNEIDE DA SILVA RIBEIRO - Secretário Geral

MARIA DO AMPARO MARTINS - 2ª Secretária

IDIOGÂNIA ALVES SILVA - Tesoureira

BÁRBARA THAMIRIS BEZERRA - 2ª Tesoureira

DENILSON MARTINS DE AZEVEDO - Diretor Geral

MANOEL HENRIQUE DE OLIVEIRA - Diretor de  Operações
Administrativas

JOSÉ ALCIONE DE OLIVEIRA - Diretor de Programação
Cultural      

            

 

3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Página 02 do evento SEI
(0090368).

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  
Páginas 02 a  09 do evento
SEI (1216289) do documento
53900.040495/2016-06.
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3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  
Páginas 10 a 11 do evento
SEI (1216289) do documento
53900.040495/2016-06.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

   X  

Página 14, 15, 16, 17, 20, 21,
22, 23, 24, 25 e 26 do evento
SEI (1216289) do documento
53900.040495/2016-06.

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Página 19 a 21  do evento SEI
(0090368).

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Página 08 do evento SEI
(0090368).

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  
Página 13 do evento SEI
(1216289) do documento
53900.040495/2016-06.

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Página 32 do evento SEI
(0090368).

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Evento SEI (1493398).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades     X  
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9.2
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1493398). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na situação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI 1768581).

 

CONCLUSÃO

5.                              Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI 1768581).

 

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 29/03/2017, às 08:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 30/03/2017, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/03/2017, às 20:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1768586 e o código CRC 68483375.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.067714/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27/05/2013, a autorização outorgada à Centro Social José Paulino,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Jaçanã/RN.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.067714/2013-97 e nº
53780.000318/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013, a
autorização outorgada à Centro Social José Paulino, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.
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                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 1768586
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.067714/2013-97

Entidade: Centro Social José Paulino

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.067714/2013-97
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6911/2017 - Evento SEI 1768586),
no qual o Centro Social José Paulino solicita renovação de outorga do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaçanã / RN, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/04/2017, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1778785 e o código CRC 3F82A8B4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.067714/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de maio de 2013, a autorização outorgada ao Centro Social José
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Paulino, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.067714/2013-97 e nº
53780.000318/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de
2013, a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Jaçanã/RN.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 1778785
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PORTARIA Nº 1960/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067714/2013-97 e nº
53780.000318/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de
2013, a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Jaçanã/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797060 e o código CRC 9E0F6BF1.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 1797060
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.067714/2013-97, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de 2013, a autorização outorgada
ao Centro Social José Paulino, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797048 e o código CRC 089EB5AF.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 1797048
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.067714/2013-97

Entidade: Centro Social José Paulino

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1960/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978417 e o código CRC 1A30D83C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 1978417
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1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.463-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de In-
tegração Comunitária Cidade Esperança, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Brasilândia / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.465-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051842/2012-38 e nº
53770.001262/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária e Escola de Radio São José do Vale do Rio Preto, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São José do Vale do Rio Preto/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.466-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060442/2012-13 e nº
53760.000607/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de União/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.822-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53630.000344/1998 e nº
53000.017094/2013-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS CO-
MUNICADORES NOVOLINDENSES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Olinda do Norte / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.959-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056223/2011-59 e nº
53820.000698/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Sociedade Radio Co-
munitária A Voz do Contestado - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Irani/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.960-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.067714/2013-97 e nº
53780.000318/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.961-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057231/2011-12 e nº
53610.000261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Radio
Comunitária Campestre FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Campestre/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.962-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036560/2012-19 e nº
53760.000705/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Desen-
volvimento Comunitário de Cabeceiras, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cabeceiras do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.963-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060392/2012-74 e nº
53830.001706/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente Cultural e Social Borboremense, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Borborema/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.964-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058143/2011-38 e nº
53830.001775/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Dona Maria Vergentina, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaíra/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.965-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.001487/2014-74 e nº 53720.000022/2000,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural das
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Belém/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.966-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015818/2013-16 e nº
53710.000733/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Jacutinguense de Radio Difusão, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jacutinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939741 e o código CRC 7904C7E4.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 1939741
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28667/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
TÁSSIO GOMES DE AZEVEDO
CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO
Rua Manoel Fortunato de Medeiros nº 133 - Bairro: Centro
59225-000 / Jaçanã – RN
​CNPJ n° 10.727.287/0001-00
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.067714/2013-97.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à CENTRO SOCIAL JOSÉ PAULINO, sediada em Jaçanã
/RN, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013, conforme
Portaria nº 1960, de 07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1997104 e o código CRC B321C246.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28667/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.067714/2013-97 - Nº SEI: 1997104
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EM nº 00915/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.067714/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de maio de 2013, a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaçanã/RN. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.067714/2013-97
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258957 e o código CRC B4E20967.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 2258957
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324673)         SEI 53000.067714/2013-97 / pg. 49



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324673)         SEI 53000.067714/2013-97 / pg. 73



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.067714/2013-97.

Entidade: Centro Social José Paulino.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4361209 e o código CRC 17A44DB8.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067714/2013-97,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Centro Social José Paulino, inscrita no CNPJ nº
10.727.287/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de maio de
2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaçanã, estado do
Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6911/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1960, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 4361209
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.067714/2013-97
Referência: Despacho SEARC (4361209)
 
Interessado: Centro Social José Paulino
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação,  pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de 2013, da
autorização outorgada ao Centro Social José Paulino, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489240 e o código CRC E7F0905A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 4489240
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EM nº 00466/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067714/2013-97, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Centro Social José Paulino, inscrita no CNPJ nº 10.727.287/0001-00, explore pelo prazo de dez anos, 
a contar de 27 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaçanã, 
estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6911/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1960, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35114/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.067714/2013-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669395 e o código CRC 5DD262C5.

Referência: Processo nº 53000.067714/2013-97 SEI nº 4669395

Ofício 35114 (4669395)         SEI 53000.067714/2013-97 / pg. 78


	TVR N 347 DE 2020
	MSG N 104
	EM N00466/2019 MC
	PORTARIA N 1960/2017
	PARECER CONJUR/MC



